CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N°.899, DE 2009

Altera a Lei n® 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regula o 8 7° do art. 226 da
Constituicdo Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e da
outras providéncias, para incluir o cancer de préstata entre as doencas cujo controle e
prevencao devem integrar o programa de atencéo integral a salde masculina no ambito
do Sistema Unico de Salde e assegurar o oferecimento de aconselhamento genético
nos casos em que haja indicagéao clinica.

EMENDA ADOTADA N° 3
Dé-se ao art. 2° deste Projeto de Lei a seguinte redacéo:

“ Art. 2° O caput do art. 4° da Lei n® 9.263, de 1996, passa a vigorar com
a seguinte redacéo:

“Art. 4° O planejamento familiar orienta-se por acdes preventivas e educativas e
pela garantia de acesso igualitario a informacdes, meios, métodos e técnicas
disponiveis para a regulacdo da fecundidade, assegurado o oferecimento de
aconselhamento genético nos casos em que haja indicacéo clinica, conforme os

objetivos da Politica Nacional de Atencéo Integral em Genética Clinica.

Sala da Comissao, em 12 de novembro de 2019.

Deputado ANTONIO BRITO
Presidente



